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LEI Nº 2.335/2026, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 

 1 

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DA 

VIGÊNCIA DO PLANO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO. 

 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, 

Comarca de Bastos, Estado de São Paulo, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 

DE IACRI APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica prorrogada, até 31 de dezembro de 2026, a vigência do Plano Municipal 

de Educação de que trata o artigo 1º da Lei Municipal nº 2.000, de 11 de junho de 2015. 

 

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução desta Lei correrão por conta de 

dotações existentes em orçamento, suplementadas se necessário. 

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Iacri, 12 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 

         Prefeito Municipal 

 

 

 

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e publicada 

em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na mesma data, 

conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica do Município 

de Iacri). 

 

 

 

GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA 

Secretário Municipal de Administração 

 


